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PODER EXECUTIVO 

DECRETO N° 9.224. DE 23 DE AGOSTO DE 2016. 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR 
DE R$ 56.640;28. 

GUiLHERME RECH PASIN, Prefeito Municipal de 
Bento Gonçalves, no uso de suas atribuições que ha confere a Lei Orgânica do 
Município, 

DECRETA: 

Art. 1° De conformidade com o disposto na Lei 
Munícipa n°. 6.015, de 03 de dezembro de 2015, é aberto Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 56.840,28 (cinquenta e sais mil, seiscentos e quarenta 
reais e vinte e cito centavos) destinado ao reforço os segu;nte: 
14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
14.01 - SECRETARIA. MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
974 - 14.01.26.782.0352.1.255- 1046 - 4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações 

54.640,28 

2° Para atend;men:c 	Supiernentação que trata 
o attgo anterior serão utilizados recursos provenientes do excesso de arrecadação 
apurado na fonte de recursos acima descrita. 

Art. 3° Este decreto er:tra em vigor na data de sua 
publcação. 

21,,Pfk=TE DO PRPI=r7.2; MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos vinte e três dias do mês de agosto oe dois mi e dezesseis. 
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